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Órgão: Ministério da Educação/Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior

PORTARIA Nº 604, DE 21 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério

da Educação, e considerando o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do

anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos termos do

disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso

ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora
Endereço de

funcionamento do curso

1 201901136
JORNALISMO

(Bacharelado)

120

(cento

e

vinte)

Centro

Universitário de

Ciências e

Tecnologia do

Maranhão

FACULDADE

DE CIENCIAS E

TECNOLOGIA

DO

MARANHAO

LTDA

RUA AARÃO REIS, 1000,

CENTRO, CAXIAS/MA

2 201801366

ENGENHARIA

CIVIL

(Bacharelado)

120

(cento

e

vinte)

CENTRO

UNIVERSITÁRIO

ESTÁCIO JUIZ DE

FORA - ESTÁCIO

JUIZ DE FORA

SOCIEDADE DE

ENSINO

SUPERIOR

ESTACIO DE SA

LTDA

AVENIDA PRESIDENTE

JOÃO GOULART, 600,

RIO BRANCO, CRUZEIRO

DO SUL, JUIZ DE

FORA/MG

3 201801973

ENGENHARIA

MECÂNICA

(Bacharelado)

100

(cem)

Centro

Universitário

IBMEC

IBMEC

EDUCACIONAL

LTDA.

AVENIDA ARMANDO

LOMBARDI, 940, - LADO

PAR, BARRA DA TIJUCA,

RIO DE JANEIRO/RJ

PORTARIA Nº 605, DE 21 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério

da Educação, e considerando o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da

tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos

termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida exclusivamente

para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida até o ciclo

avaliativo seguinte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA
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ANEXO (Renovação de Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de vagas

totais anuais
Mantida Mantenedora

Endereço de

funcionamento do

curso

1 201807387
FISIOTERAPIA

(Bacharelado)
90 (noventa)

ABEU -

CENTRO

UNIVERSITÁRIO

ASSOCIACAO

BRASILEIRA DE

ENSINO

UNIVERSITARIO

ABEU

RUA ITAIARA, 301,

CENTRO,

BELFORD

ROXO/RJ

2 201714392

CIÊNCIAS

CONTÁBEIS

(Bacharelado)

400

(quatrocentas)

UNIVERSIDADE

CÂNDIDO

MENDES

ASSOCIACAO

SOCIEDADE

BRASILEIRA DE

INSTRUCAO

RUA DA

ASSEMBLÉIA, 10,

CAMPUS - RIO DE

JANEIRO -

CENTRO, CENTRO,

RIO DE

JANEIRO/RJ

3 201714391

CIÊNCIAS

CONTÁBEIS

(Bacharelado)

80 (oitenta)

UNIVERSIDADE

CÂNDIDO

MENDES

ASSOCIACAO

SOCIEDADE

BRASILEIRA DE

INSTRUCAO

RUA PROFESSOR

FREEZE, 38, NOVA

FRIBURGO,

VILAGE, NOVA

FRIBURGO/RJ

4 201714394
DIREITO

(Bacharelado)

400

(quatrocentas)

UNIVERSIDADE

CÂNDIDO

MENDES

ASSOCIACAO

SOCIEDADE

BRASILEIRA DE

INSTRUCAO

RUA JOANA

ANGÉLICA, 63, RIO

DE JANEIRO -

IPANEMA,

IPANEMA, RIO DE

JANEIRO/RJ

PORTARIA Nº 606, DE 21 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério

da Educação, e considerando o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do

anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos termos do

disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso

ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora

Endereço de

funcionamento do

curso

1 201801022

ENGENHARIA

DE

PRODUÇÃO

(Bacharelado)

120

(cento e

vinte)

Centro

Universitário

Imepac -

Araguari

INSTITUTO DE

ADMINISTRACAO &

GESTAO

EDUCACIONAL

LTDA

AVENIDA MINAS

GERAIS, 1.889, ,

CENTRO,

ARAGUARI/MG

2 201801469

DESIGN

GRÁFICO

(Tecnológico)

80

(oitenta)

CENTRO

UNIVERSITÁRIO

UNIVEL

UNIAO

EDUCACIONAL DE

CASCAVEL -

UNIVEL LTDA

AVENIDA TITO

MUFFATO, 2317, ,

SANTA CRUZ,

CASCAVEL/PR

3 201801073
FOTOGRAFIA

(Tecnológico)

80

(oitenta)

CENTRO

UNIVERSITÁRIO

UNIVEL

UNIAO

EDUCACIONAL DE

CASCAVEL -

UNIVEL LTDA

AVENIDA TITO

MUFFATO, 2317, ,

SANTA CRUZ,

CASCAVEL/PR

PORTARIA Nº 607, DE 22 DE JUNHO DE 2021

Secretaria
Realce

Secretaria
Realce

Secretaria
Realce
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O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista os Decretos nº 9.235,

de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de

21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta do(s) processo(s) e-MEC

listado(s) na planilha anexa,

resolve:

Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s)

no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, do Decreto

nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação,

ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro e-MEC, nos

termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.

Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato

autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de vagas

totais anuais
Mantida Mantenedora

1 201907786
GESTÃO DE RECURSOS

HUMANOS (Tecnológico)
200

FACULDADE

MATER DEI

COLEGIO MATER DEI

LTDA

2 201803461
SERVIÇO SOCIAL

(Bacharelado)
200

FACULDADES

FAMEP

SOCIEDADE

EDUCACIONAL FAMEP

LTDA - ME

PORTARIA Nº 608, DE 21 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério

da Educação, e considerando o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do

anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos termos do

disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso

ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora

Endereço de

funcionamento do

curso

1 201801984

CINEMA E

ANIMAÇÃO

(Bacharelado)

100

(cem)

FACULDADE

ARMANDO

ALVARES

PENTEADO

FUNDACAO

ARMANDO

ALVARES

PENTEADO

RUA ALAGOAS, 903,

PRÉDIO 5,

HIGIENÓPPOLIS, SÃO

PAULO/SP

2 201801060

GESTÃO

COMERCIAL

(Tecnológico)

80

(oitenta)

Faculdade da

Serra Gaúcha

de Bento

Gonçalves

SOCIEDADE

EDUCACIONAL

SANTA RITA S.A.

R RUA TREZE DE

MAIO, 1130 A 1146, ,

IMIGRANTE, BENTO

GONÇALVES/RS
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3 201801412

ENGENHARIA

CIVIL

(Bacharelado)

70

(setenta)

FACULDADE

DE ENSINO

SUPERIOR DO

INTERIOR

PAULISTA

SOCIEDADE

CULTURAL E

EDUCACIONAL DO

INTERIOR

PAULISTA S/S

LTDA

AVENIDA

ANTONIETA

ALTENFELDER, 65,

JARDIM SANTA

ANTONIETA,

MARÍLIA/SP

PORTARIA Nº 609, DE 21 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério

da Educação, e considerando o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do

anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos termos do

disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso

ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora
Endereço de

funcionamento do curso

1 201801373

ENGENHARIA

DE CONTROLE E

AUTOMAÇÃO

(Bacharelado)

200

(duzentas)

FACULDADE

ESTÁCIO DE

SÁ DE

OURINHOS

SOCIEDADE DE

ENSINO

SUPERIOR

ESTACIO DE

SA LTDA

AVENIDA LUIZ

SALDANHA

RODRIGUES, S/N,

QUADRA C1-A , NOVA

OURINHOS,

OURINHOS/SP

2 201801729
ENFERMAGEM

(Bacharelado)

200

(duzentas)

FACULDADE

KENNEDY

DE BELO

HORIZONTE

SEIM -

SOCIEDADE

EDUCACIONAL

IRMAOS

MUNIZ LTDA

RUA SARZEDO, 31, ,

PRADO, BELO

HORIZONTE/MG

3 201801730
NUTRIÇÃO

(Bacharelado)

200

(duzentas)

FACULDADE

KENNEDY

DE BELO

HORIZONTE

SEIM -

SOCIEDADE

EDUCACIONAL

IRMAOS

MUNIZ LTDA

RUA SARZEDO, 31, ,

PRADO, BELO

HORIZONTE/MG

PORTARIA Nº 610, DE 22 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista os Decretos nº 9.235,

de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de

21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta do(s) processo(s) e-MEC

listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s)

no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, do Decreto

nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação,

ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro e-MEC, nos

termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.

Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato

autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora

1 201808741

NEGÓCIOS

IMOBILIÁRIOS

(Tecnológico)

1000

(uma mil)

FACULDADE DO

NORTE NOVO DE

APUCARANA

CESA - CENTRO DE

ESTUDO SUPERIOR DE

APUCARANA

2 201820501
EMPREENDEDORISMO

(Tecnológico)

1000

(uma mil)

FACULDADE ÚNICA

DE IPATINGA

FACULDADE UNICA

LTDA

PORTARIA Nº 611, DE 21 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério

da Educação, e considerando o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do

anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos termos do

disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso

ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora
Endereço de

funcionamento do curso

1 201801987

EDUCAÇÃO

FÍSICA

(Licenciatura)

120 (cento

e vinte)

FACULDADE

PITÁGORAS

DE

IMPERATRIZ

EDITORA E

DISTRIBUIDORA

EDUCACIONAL

S/A

RUA BARÃO DO RIO

BRANCO, 300, CAMPUS

BARÃO RIO BRANCO,

CENTRO,

IMPERATRIZ/MA

2 201802317

ESTÉTICA E

COSMÉTICA

(Tecnológico)

160 (cento

e

sessenta)

FACULDADE

PROMOVE

DE BELO

HORIZONTE

SEIM -

SOCIEDADE

EDUCACIONAL

IRMAOS MUNIZ

LTDA

RUA SARZEDO, 31, ,

PRADO, BELO

HORIZONTE/MG

3 201801939

ESTÉTICA E

COSMÉTICA

(Tecnológico)

30 (trinta)

FACULDADE

SENAC

BLUMENAU

SERVICO

NACIONAL DE

APRENDIZAGEM

COMERCIAL -

SENAC

AVENIDA BRASIL, 610, ,

PONTA AGUDA,

BLUMENAU/SC

4 201801946

DESIGN DE

INTERIORES

(Tecnológico)

50

(cinquenta)

FACULDADE

SENAC

TUBARÃO

SERVICO

NACIONAL DE

APRENDIZAGEM

COMERCIAL -

SENAC

RUA AMARILDO JOSÉ DA

ROSA, 1600, - LADO

DIREITO, REVOREDO,

TUBARÃO/SC

PORTARIA Nº 612, DE 21 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério

da Educação, e considerando o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:
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Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do

anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos termos do

disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso

ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora
Endereço de

funcionamento do curso

1 201714604
LOGÍSTICA

(Tecnológico)

100

(cem)

FACULDADE

SEQÜENCIAL

ASSOCIACAO

SEQUENCIAL

DE ENSINO

SUPERIOR

RUA ENGENHEIRO

ALUÍSIO MARQUES, 00, ,

PARQUE MARIA HELENA,

SÃO PAULO/SP

2 201715872
LOGÍSTICA

(Tecnológico)

240

(duzentas

e

quarenta)

FACULDADE

UNINASSAU

FEIRA DE

SANTANA

SER

EDUCACIONAL

S.A.

AVENIDA SENHOR DOS

PASSOS, 242, SEDE,

CENTRO, FEIRA DE

SANTANA/BA

3 201801234

ENGENHARIA

CIVIL

(Bacharelado)

120

(cento e

vinte)

Universidade

Evangélica

de Goiás

ASSOCIACAO

EDUCATIVA

EVANGELICA

AVENIDA BRASIL, QUADRA

13, S/N, FACULDADE

EVANGÉLICA DE CERES,

SETOR MORADA VERDE,

CERES/GO

PORTARIA Nº 613, DE 22 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista os Decretos nº 9.235,

de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de

21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta do(s) processo(s) e-MEC

listado(s) na planilha anexa,

resolve:

Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s)

no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, do Decreto

nº 9.235, de 2017.

Art. 2º Os endereços utilizados para as atividades presenciais dos cursos de graduação,

ofertados na modalidade a distância, são, exclusivamente, aqueles constantes do Cadastro e-MEC, nos

termos do art. 16, do Decreto nº 9.057, de 2017.

Art. 3º A(s) instituição(ões) deverá(ão) solicitar o reconhecimento do(s) curso(s), neste ato

autorizado(s), nos termos do art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora

1 201907545
ADMINISTRAÇÃO

(Bacharelado)

150 (cento

e

cinquenta)

FACULDADE DE FILOSOFIA

CIÊNCIAS E LETRAS DE

ITUVERAVA

FUNDACAO

EDUCACIONAL DE

ITUVERAVA

2 201907550

GESTÃO DE

RECURSOS

HUMANOS

(Tecnológico)

200

(duzentas)

FACULDADE DE FILOSOFIA

CIÊNCIAS E LETRAS DE

ITUVERAVA

FUNDACAO

EDUCACIONAL DE

ITUVERAVA
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PORTARIA Nº 614, DE 21 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de

15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério

da Educação, e considerando o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do

anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação Superior citada(s), nos termos do

disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso

ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.

Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora

Endereço de

funcionamento

do curso

1 201801037

ENGENHARIA

DE

COMPUTAÇÃO

(Bacharelado)

110

(cento e

dez)

UNIVERSIDADE

FUMEC

FUNDACAO

MINEIRA DE

EDUCACAO E

CULTURA

RUA COBRE,

200, CAMPUS I

BELO

HORIZONTE,

CRUZEIRO,

BELO

HORIZONTE/MG

2 201801377

ENGENHARIA

MECÂNICA

(Bacharelado)

60

(sessenta)

UNIVERSIDADE

FUMEC

FUNDACAO

MINEIRA DE

EDUCACAO E

CULTURA

RUA COBRE,

200, ,

CRUZEIRO,

BELO

HORIZONTE/MG

3 201802122

GESTÃO DE

COOPERATIVAS

(Tecnológico)

70

(setenta)

UNIVERSIDADE

REGIONAL DO

NOROESTE DO

ESTADO DO

RIO GRANDE

DO SUL

FUNDACAO DE

INTEGRACAO,

DESENVOLVIMENTO

E EDUCACAO DO

NOROESTE DO

ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL -

FIDENE

RS 344 - KM 39,

S/N, CAMPUS

SANTA ROSA,

ALTO DA

TIMBAÚVA,

SANTA

ROSA/RS

PORTARIA Nº 615, DE 22 DE JUNHO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição

que lhe confere o Decreto nº 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo em vista os Decretos nº 9.235,

de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, as Portarias Normativas MEC nº 20 e 23, de

21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho de 2017, e conforme consta dos processos e-MEC listados

na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) indeferido(s) o(s) pedido(s) de autorização de curso superior na modalidade a

distância, relacionado(s) no Anexo desta Portaria, conforme disposto nos arts. 10 e 44 do Decreto nº 9.235,

de 15 de dezembro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos EaD)

Nº de

Ordem

Registro e-

MEC nº
Curso

Nº de

vagas

totais

anuais

Mantida Mantenedora

1 201809345

GESTÃO DE

RECURSOS

HUMANOS

(Tecnológico)

1000

(uma mil)

FACULDADE DE CIÊNCIAS

SOCIAIS APLICADAS DE

BELO HORIZONTE

BAIAO

CONSULTORIA &

CONTABILIDADE

LTDA - EPP
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2 201808614

GESTÃO

AMBIENTAL

(Tecnológico)

2000

(duas mil)

FACULDADE SANTO

AGOSTINHO

ESMC EDUCACAO

SUPERIOR LTDA

3 201819680

CIÊNCIAS

CONTÁBEIS

(Bacharelado)

150 (cento

e

cinquenta)

FACULDADE UNINA

SAO BRAZ

EDUCACIONAL LTDA

- ME

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


